



PORTARIA Nº 395 DE 10 DE JANEIRO DE 2019.

                      Dispõe sobre a Exoneração da Funcionara 
Larissa Ribeiro Araújo e dá outras providencias.

[bookmark: _GoBack]		O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, ESTADO DE MATO GROSSO, usando de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, Regimento Interno desta Casa de Leis e as Leis Municipais nºs. 1.776/2014, 1.885/2015 e 1.913/2016.

		RESOLVE:

		ART. 1º - Exonerar a Sra. LARISSA RIBEIRO ARAÚJO, que exercia o cargo em Comissão de Assessora Parlamentar, nomeado através da Portaria nº 324/2017.

		ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario, em especial a Portaria nº 324/2017.
		ART. 4º -  Publique-se para todos os efeitos.

		Gabinete do Presidente da Câmara Municipal
		Nova Xavantina-MT, 10 de janeiro de 2019.


Paulo Cesar Trindade
Presidente

